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PORTARIA Nº 059/2018 

 

 
 

A REITORA EM EXERCÍCIO, da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto na 

Medida Provisória nº 792, publicada no D.O.U de 27 de julho de 2017; na Portaria nº 291 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no D.O.U de 13 de setembro 

de 2017, 

  

 

RESOLVE 

 

 

Art 1º- AUTORIZAR a reversão da jornada de trabalho do servidor ALBANO 

NERY SILVA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2236636, de 30h para 40h 

semanais. 

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itabuna, 26 de Janeiro de 2018. 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA EM EXERCÍCIO 

 

 


